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Número: 0807658-13.2019.8.15.0251

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 7ª Vara Mista de Patos

 Última distribuição : 18/11/2019

 Valor da causa: R$ 7.762,50

 Assuntos: Seguro

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDUARDO DA SILVA GOMES (AUTOR) JAQUES RAMOS WANDERLEY (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26292
311

18/11/2019 17:09 Petição Inicial Petição Inicial

26292
759

18/11/2019 17:09 1 Procuração Procuração

26292
757

18/11/2019 17:09 2 Declaração de Pobreza Documento de Comprovação

26292
755

18/11/2019 17:09 3 Declaração de Isenção de Imposto de Renda Documento de Comprovação

26292
753

18/11/2019 17:09 4 Procedimento Administrativo Documento de Comprovação

26292
752

18/11/2019 17:09 5 Documentos Pessoais Documento de Comprovação

26292
750

18/11/2019 17:09 6 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

26292
347

18/11/2019 17:09 7 Extratos Bancários Documento de Comprovação

26292
343

18/11/2019 17:09 8 BO parte 1 Documento de Comprovação

26292
342

18/11/2019 17:09 8 BO parte 2 Documento de Comprovação

26292
340

18/11/2019 17:09 9 Ficha de Atendimento Documento de Comprovação

26292
339

18/11/2019 17:09 10 Evolução do Paciente Documento de Comprovação

26292
337

18/11/2019 17:09 11 Tomagrafia Coluna e Membro Superior Esquerdo Documento de Comprovação

26292
335

18/11/2019 17:09 12 Ficha da Cirurgia Documento de Comprovação

26292
333

18/11/2019 17:09 13 Radiografia Femur Esquerdo Documento de Comprovação

26292
331

18/11/2019 17:09 14 Procedimento Administrativo Seguro Dpvat Documento de Comprovação

26315
257

19/11/2019 11:39 Despacho Despacho

31307
925

05/06/2020 10:21 Cumprimento despacho / juntada docs comprovar
hipossuficiencia

Petição



31307
928

05/06/2020 10:21 CNIS Documento de Comprovação

31307
929

05/06/2020 10:21 CTPS Documento de Comprovação

31307
930

05/06/2020 10:21 GuiaCustas Documento de Comprovação

34688
864

24/09/2020 10:42 Despacho Despacho

37126
191

26/11/2020 10:13 Designar pericia / juntada quesitos Petição

37126
193

26/11/2020 10:13 QUESITOS DPVAT (EDUARDO DA SILVA GOMES) Outros Documentos

37971
999

17/12/2020 12:04 Contestação Contestação

37972
007

17/12/2020 12:04 2773479_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

37972
011

17/12/2020 12:04 2773479_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

37972
012

17/12/2020 12:04 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

38352
455

13/01/2021 11:03 Decisão Decisão

38751
006

26/01/2021 14:25 Impugnação a contestação Resposta

38751
011

26/01/2021 14:25 Impugnação a Contestação Documento de Comprovação

38991
362

02/02/2021 12:10 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

39035
727

03/02/2021 20:49 Decisão Decisão

39805
509

23/02/2021 13:01 Mandado Mandado

39860
523

24/02/2021 12:35 Certidão Certidão

39860
529

24/02/2021 12:35 06 OFÍCIO

39955
395

26/02/2021 09:27 Petição Juntada de Quesitos Periciais Petição

39956
051

26/02/2021 09:27 QUESITOS DPVAT EDUARDO DA SILVA GOMES Outros Documentos

39967
275

26/02/2021 11:32 Petição Petição

39967
278

26/02/2021 11:32 2773479_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

39967
280

26/02/2021 11:32 2773479_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

41015
866

23/03/2021 19:20 Certidão Certidão

41015
868

23/03/2021 19:20 OFI_CIO_SOLICITANDO_REAGENDAMENTO_DA_
7A_VARA_MISTA_DE_PATOS_BLOCO_III

Decisão

41015
884

23/03/2021 19:23 Mandado Mandado

41016
129

23/03/2021 19:39 Certidão Certidão

41040
806

24/03/2021 11:13 Diligência Diligência

41198
315

28/03/2021 08:56 Diligência Diligência

41198
317

28/03/2021 08:56 Comprovação de INTIMAÇÃO de EDUARDO DA
SILVA GOMES

Devolução de Mandado



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS –

PB.

 

 

 

 

 

 

 

, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o nº. 235.611.638-90 e no RG sobEDUARDO DA SILVA GOMES
o nº. 573623934 SSP/SP, residente e domiciliado no Sítio Caiçara de Cima, s/n, Zona Rural, Condado - PB, por meio de seu

procurador e advogado que esta subscreve, Bel. Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984, com endereço no rodapé, vem,

perante Vossa Excelência, ajuizar a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

Em desfavor da , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP: 20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos

fatos e motivos que passa a aduzir:

 

1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

 

Cumpre salientar que a Requerente não possui condições financeiras de arcar com custas processuais e honorários

advocatícios, sem que lhe traga prejuízos a si mesmo e a seus familiares, uma vez que se trata de humilde agricultor, não

possuindo renda fixa, dependendo da ajuda de familiares e amigos para sobreviver.

 

Por esta razão, requer os benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 95 do Código de Processo Civil de 2015,

anexando aos autos declaração de pobreza, declaração de isenção de imposto de renda, CTPS e Extratos Bancários com saldo de

apenas R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais) todos com a finalidade de declarar e comprovar sua situação de hipossuficiência e

pobreza.
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2. DOS FATOS

 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 07 de abril de 2018, conforme boletim de ocorrência, em anexo.

 

Do malsinado acidente, a mesmo sofreu GRAVES FRATURAS, SOBRETUDO, 1º) NO CRÂNIO (COM
TRAUMATISMO CRANIANO ENCEFÁLICO, TENDO SOFRIDO HEMOVENTRÍCULO À ESQUERDA,
MÚLTIPLOS PONTOS DIFUSOS DE MICRO HEMORRAGIA), 2º) NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO
(SOBRETUDO NA REGIÃO DO OMBRO), 3º) EXPOSTA NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (COM FRATURA
EXPOSTA DA DIÁFISE DE FÊMUR ESQUERDO), E 4º) REGIÃO DA COLUNA, TORÁX E ABDOMEM (FRATURA
DOS PROCESSOS TRANSVERSOS DE L3 E L4).

 

Tendo o Promovente sido submetido a , e, mesmo após os tratamentos realizados, permaneceprocedimento cirúrgico
impossibilitado de praticar suas atividades diárias, em detrimento DAS FORTES DORES SOFRIDAS, FALTA DE AR,

CANSAÇO, DORMÊNCIA, INSÔNIA, ENJOO, NÁUSEAS, CEFALÉIA, PERDA DA FORÇA NOS MEMBROS

SUPERIORES E INFERIORES ESQUERDOS, BLOQUEIO E RIGIDEZ NAS ARTICULAÇÕES E TENDÕES DOS

REFERIDOS MEMBROS, O QUE TEM LHE OCASIONADO DIFICULDADES PARA DEAMBULAR, AGACHAR,

LEVANTAR O BRAÇO, APANHAR, SUSTENTAR E MANUSEAR OBJETOS PESADOS, ALÉM DE LIMITAÇÕES NA

AMPLITUDE DOS SEUS MOVIMENTOS.

 

Logo, conforme Laudo Médico acostado aos autos, o Promovente sofreu lesões de caráter grave, ainda apresentando

sequelas, fazendo , sendo as lesões no membro inferior esquerdo no percentual de 75% (R$ 7.087,50), jus à quatro indenizações
no membro superior esquerdo no percentual de 50% (R$ 2.362,50), na cabeça no percentual de 10% (R$ 1.350,00) e na coluna no

percentual de 50% (R$ 1.687,50), fazendo jus a uma indenização total de R$ 12.487,50 (doze mil, quatrocentos e oitenta e sete
, conforme estabelece a Lei 6.194/74 combinada com a TABELA da SUSEP em anexo.reais e cinquenta centavos)

 

Diante os fatos, requereu administrativamente a empresa demandada o pagamento da indenização do seguro Obrigatório

DPVAT ( ), referente à invalidez permanente constante no Laudo Médico e demais documentos médicosSINISTRO: 3180268138
em anexo.

 

Acontece Excelência, que a seguradora realizou o pagamento, todavia o fez bem a quem do devido, uma vez que pagou

em 29/01/2019, apenas a importância de , conforme documento emR$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais)

anexo.

 

Ante os fatos, resta demonstrado que a companhia de seguros realizou o pagamento da indenização no valor menor que o

realmente devido, devendo complementar o pagamento do sinistro em R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e
, os quais devem ser acrescidos de juros e correção monetária.cinquenta centavos)
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3. DO DIREITO

 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de indenização máxima no valor de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes de trânsito, em caso de invalidez intensa de

um dos membros, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, in verbis:

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores que se seguem, por pessoa vitimada:

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

 

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não estabeleceu índices percentuais

correspondente a debilidade que ficou sujeito o promovente.

 

Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria TABELA DA CNSP, percebe-se

que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos, merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a

empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho

Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das indenizações para cada tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório, sendo dispensado a

apresentação de Laudo do UML.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo citar duas recentes

ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT -

AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO

DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA

CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a

ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação do grau e da extensão
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das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - AC: 10686140012978001 MG, Relator:

Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de

Publicação: 17/04/2015). (Grifei)

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -

IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO

PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a

juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em

ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

 

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de

Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014).

(Grifei)

 

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO OBRIGATÓRIO

DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE

ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA

INICIAL. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULAR

PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 -

Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL:

12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª

Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a correção monetária

deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima, compreendendo portanto, a data em que a

seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes Cunha do TJPR -

Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 

RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO DO VALOR PAGO À MENOR. FIXAÇÃO DA

INDENIZAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO
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CNSP. NORMA QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE À LEI ORDINÁRIA. HIERARQUIA DAS

NORMAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 43 DO STJ. RECURSO DE APELAÇÃO

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO COBRANÇA. SEGURO DPVAT.

QUITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EFETUADA A MENOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS. 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO

CÓDIGO CIVIL DE 2002 - (12.01.2003) - E INCIDÊNCIA DE 0,5% ANTES DESTA DATA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. RECURSO ADESIVO CONHECIDO E

PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Restando demonstrado que o valor do seguro obrigatório DPVAT

não foi pago em sua integralidade (40 salários mínimos), faz jus a autora ao recebimento da diferença

entre o que foi pago e o que deveria sê-lo.

 

(...)

 

4. Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do

efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato ilícito contratual da seguradora quando não

adimpliu corretamente, em sede administrativa, com a sua obrigação junto aos beneficiários do

seguro obrigatório, motivo pelo qual é a partir desta data que a correção monetária deve incidir.

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos pedidos.

 

4. DOS PEDIDOS

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) a citação da Promovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal em querendo, contestar a

presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão;

 

b) seja a ação julgada procedente, para condenar a Promovida ao pagamento de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e
, a título de indenização pelos danos em epígrafe, devidamente acrescidos de jurossessenta e dois reais e cinquenta centavos)

mora a partir da citação da empresa promovida e correção monetária, a contar da data em que ocorreu o acidente (29/01/2019);

 

c) a inversão do ônus da prova, nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;

 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do Código de Processo

Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de recursos.

 

Num. 26292311 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817083077000000025398241

Número do documento: 19111817083077000000025398241



e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios no valor de 20% e demais

emolumentos legais.

 

Requer que , nos termos do art. 319, VII c/c art. 334, §4º, Iseja dispensada a designação da audiência de conciliação
do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da Promovida em não demonstrar interesse na

realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos documentos que seguem em

anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos.

 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e
.cinquenta centavos)

 

Termos em que,

Pede deferimento.

Pombal – PB, 18 de novembro de 2019.

 

 

 

Dr. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 

– OAB/PB 11.984 –

 

 

Bel. GUSTAVO RAMOS WANDERLEY

 

– Estagiário de Direito –
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292343 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292343 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292343 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292343 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292343 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292343 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292343 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292343 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084840500000025398272

Número do documento: 19111817084840500000025398272



Num. 26292342 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292342 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817084937700000025398271

Número do documento: 19111817084937700000025398271



Num. 26292340 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085037100000025398269

Número do documento: 19111817085037100000025398269



Num. 26292340 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085037100000025398269

Número do documento: 19111817085037100000025398269



Num. 26292340 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085037100000025398269

Número do documento: 19111817085037100000025398269



Num. 26292339 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292339 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:52

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085135600000025398268

Número do documento: 19111817085135600000025398268



Num. 26292337 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:53

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085248100000025398266

Número do documento: 19111817085248100000025398266



Num. 26292337 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:53

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085248100000025398266

Número do documento: 19111817085248100000025398266



Num. 26292337 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:53

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085248100000025398266

Número do documento: 19111817085248100000025398266



Num. 26292337 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:53

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085248100000025398266

Número do documento: 19111817085248100000025398266



Num. 26292335 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292335 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085363000000025398264

Número do documento: 19111817085363000000025398264



Num. 26292333 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085472800000025398262

Número do documento: 19111817085472800000025398262



Num. 26292333 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085472800000025398262

Número do documento: 19111817085472800000025398262



Num. 26292333 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085472800000025398262

Número do documento: 19111817085472800000025398262



SINISTRO 3180268138 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA EDUARDO DA SILVA GOMES 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO Sabemi Seguradora S/A-Filial João Pessoa-PB 
(Contingência) 
BENEFICIÁRIO EDUARDO DA SILVA GOMES 
CPF/CNPJ: 23561163890 
Posição em 18-11-2019 09:45:44 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para a conta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

29/01/2019    R$ 4.725,00 R$ 0,00 R$ 4.725,00 

 
 
 
Histórico das correspondências enviadas 

Data da 

Carta 
Referência 

Ver 

Carta 
 

05/02/2019 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO   

30/10/2018 
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 

  

22/08/2018 
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 

  

21/06/2018 
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS 

  

15/06/2018 ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO DPVAT   

 

Num. 26292331 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 18/11/2019 17:08:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817085611400000025398260

Número do documento: 19111817085611400000025398260



PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0807658-13.2019.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora não informa sua renda mensal.

A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme faculta o art. 99, §2º do

CPC/2015, , determino a juntada: e observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ 1) das declarações de
 (caso seja empresário – em qualquer nível – juntarImposto de Renda prestadas a Receita Federal nos últimos 3 (três) anos

IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou

IRPJ); 2) o último comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria  (inclusive a(contracheque); CTPS3) 
parte do contrato de trabalho); , 4) Extrato dos últimos 3 meses da conta corrente onde aufere seus rendimentos 5) Guia das

 (art. 1º, §3º da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ). Pode a parte requerente informar e comprovar seus eventuaiscustas
gastos, caso existam. Prazo: 15 dias.

2. Caso qualquer dos documentos acima , deve a parte requerente informar e comprovar, denão possa ser apresentado

modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, . sob pena de indeferimento do pedido Caso  qualquernão possua

comprovante de rendimento formal, .deve declarar, sob as penas legais, sua renda

3. Caso a parte não se manifeste acerca da providência determinada, intime-se novamente, desta vez para regularizar o

prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e

cancelamento da distribuição.

Diligências necessárias.

Patos, 19 de novembro de 2019.

 

Bruno Medrado dos Santos

Num. 26315257 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO MEDRADO DOS SANTOS - 19/11/2019 11:39:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111911200077300000025419932

Número do documento: 19111911200077300000025419932



Juiz de Direito

Num. 26315257 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO MEDRADO DOS SANTOS - 19/11/2019 11:39:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111911200077300000025419932

Número do documento: 19111911200077300000025419932



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PATOS, PARAÍBA

 

 

Processo nº: 0807658-13.2019.815.0251

 

,             EDUARDO DA SILVA GOMES já qualificado nos autos do presente processo, vem, por meio
do seu bastante advogado, em atenção ao despacho dos autos (id nº 26315257),  e EXPOR REQUERER
o que segue.

O Magistrado determinou por despacho a juntada de vasta lista de documentos com o objetivo de
comprovar a pobreza do autor, tendo em vista o requerimento de gratuidade da justiça.

Por meio da presente petição o autor INFORMA que tais documentos solicitados já foram
anexados aos autos, juntamente a Exordial, como detalha abaixo:

1.      Declaração assinada de próprio punho informando que o mesmo não declara renda – id nº
26292755;

2.     Extratos bancários – id nº 26292347;

3.     Declaração de pobreza – 26292757;

Com relação ao último comprovante de rendimento / trabalho, comprova-se através do CNIS, em
anexo, o qual, requer sua juntada. Requer ainda, a juntada do Cálculo das Custas no valor total de R$
635,59 (seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e nove centavos).

Por fim, REQUER a juntada da CTPS (carteira de trabalho e previdência social), informando o
Autor que trabalhou com carteira assinada apenas uma vez, durante um curto período de 90 dias, e desde
então, trabalha na agricultura familiar, o qual reside na zona rural, conforme comprovante de residência
em anexo, id nº 26292750.

Ressalta-se que o Autor não é inscrito em nenhum sindicato rural, razão pela qual, impossibilitou
este causídico de realizar a juntada desta declaração do sindicato, ora solicitada.

Assim, pugna pelo deferimento da gratuidade da justiça, tendo em vista que o presente
procedimento é de simples resolução, e não importando custas relevantes ao judiciário, além do que o
autor é simples agricultor e possui uma renda baixa.

Isto posto,  pelo deferimento  dos benefícios da gratuidade da justiça.PUGNA integral

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Num. 31307925 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 05/06/2020 10:21:43

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060510214056600000030037514
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Pombal, Paraíba, 05 de junho de 2020.           

 

Dr. Jaques Ramos Wanderley          Dr.ª Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984 OAB/PB 22.419                                     
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 05/06/2020 10:07:41

NIT: 160.09821.37-2 CPF: 235.611.638-90 Nome: EDUARDO DA SILVA GOMES

Data de nascimento: 15/09/1993 Nome da mãe: ANTONIA MARIA DA SILVA GOMES

Página 1 de 1

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

1 08.794.982/0001-42 V.M. COMERCIO DE CONSTRUCOES LTDA Empregado23/07/2012 PEXT160.09821.37-2

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT

2 7036671956 87 - AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA
DEFICIENCIA

INDEFERIDO160.09821.37-2 Benefício

Relações Previdenciárias

PEXT Vínculo com informação extemporânea, passível de
comprovação

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/aberto/autenticidade
com o código 200605G0YQ3K11

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.5.20.01659/01

Data de emissão:
05/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  635,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  635,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
025.5.20.01659/01

Data de emissão:
05/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  635,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  635,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.5.20.01659/01

Data de emissão:
05/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  635,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  635,59

866500000066   355909283184   520200630025   552001659010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 025.2020.601659 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 517,80
R$ 116,44
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 025.2020.601659 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 025.2020.601659 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 517,80
R$ 116,44
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000066   355909283184   520200630025   552001659010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS S/A

Promovente: EDUARDO DA SILVA GOMES

Promovente: EDUARDO DA SILVA GOMES

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS S/A

Promovido:

EDUARDO DA SILVA GOMESPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS S/A

Num. 31307930 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 05/06/2020 10:21:50

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060510214840300000030037519

Número do documento: 20060510214840300000030037519



Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 025.2020.601659 Data Vencimento: 30/06/2020 Data Emissão: 05/06/2020

Comarca: Patos

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: EDUARDO DA SILVA GOMES

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$  7.762,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  517,80 Taxa: R$  116,44

Total da Guia: R$  634,24

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0807658-13.2019.8.15.0251

AUTOR: EDUARDO DA SILVA GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e

art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser

aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCite-se 
CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma

vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 24 de setembro de 2020
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA DA COMARCA DE
PATOS, PARAÍBA

 

 

Processo nº: 0807658-13.2019.815.0251

 

 

 

,                         EDUARDO DA SILVA GOMES já qualificada nos autos do presente processo que
move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS S/A, vem, por meio do seu bastante
advogado, em atendimento ao despacho dos autos, informar que possui interesse na imediata
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, afim de que reste comprovado as lesões e sequelas que possui o
Promovente, deixadas pelo Sinistro descrito nos autos.

Requer, por fim, a juntada dos quesitos.                      

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Pombal - PB, 26 de novembro de 2020.

 

 

Dr. Dr.ªJaques Ramos Wanderley               Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984 OAB/PB 22.419                                  
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AVALIAÇÃO MÉDICA
[Art. 31º da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima

Nome completo: EDUARDO DA SILVA GOMES

Processo sob o nº. 0807658-13.2019.815.0251

Vara: 7º VARA DA COMARCA DE PATOS - PB

Endereço completo:

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

Avaliação Médica – Quesitos

1. Queira o (a) Sr(a). Perito(a) informar se possui contrato ativo junto a Seguradora Líder dos 

Consórcios DPVAT ou se presta de forma terceirizada serviços a quem possui contrato com 

a Seguradora Líder para realizar perícias judiciais em mutirões judiciais, administrativos ou 

como médico perito assistente da seguradora líder/promovida? explique.

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

2. Queira o (a) Sr(a). Perito(a) informar se possui ou já possuiu algum vínculo de trabalho 

junto a seguradora Líder? Qual?

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

3. O (a) Sr (a). Perito(a) já foi, no passado, contratada pela Seguradora Líder para realizar 

perícias judiciais ou administrativas, ou já funcionou de alguma forma como assistente de 

perícia em favor da seguradora Líder?

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

4. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal 
com veículo automotor de via terrestre?

(    ) Sim ( ) Não ( ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

5. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s);
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____________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e 
temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico 
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

6. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação?

(    ) Sim ( ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

7. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) Disfunções apenas temporárias

(    ) Sim ( ) Não

b) Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

(    ) Sim ( ) Não

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis 
e definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima.

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

8. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

Sim ( ), no prazo: ___________________

Não ( )

09. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação 
da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo 
geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o 
anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o 
previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a) (    ) Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio 
físico e/ou mental da Vítima).
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b) (    ) Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 
patrimônio físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.1 (   ) Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de 
forma global algum segmento corporal da Vítima).

b.2 (   ) Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º 
do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, 
correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico                  Marque aqui o percentual

1ª Lesão
___________________________ ( ) 10% Residual   ( ) 25% Leve   50% Média    75% Intensa

2ª Lesão
___________________________ ( ) 10% Residual   ( ) 25% Leve   50% Média    75% Intensa

3ª Lesão
___________________________ ( ) 10% Residual   ( ) 25% Leve   50% Média    75% Intensa

4ª Lesão
___________________________ ( ) 10% Residual   ( ) 25% Leve   50% Média    75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique 
a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

Local e data da realização do exame médico:           

                

___________________________________, ______/_____/_________

____________________________________________________

- Assinatura do médico –

CRM/perito

ANEXO – Artigo 3º. da Lei no. 6.194 de 19 de dezembro de 1974
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EM ANEXO

Num. 37971999 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043141900000036217818

Número do documento: 20121712043141900000036217818



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2773479- C3/ 2020-04561/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB 

  

  

  

Processo: 08076581320198150251 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDUARDO DA SILVA GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/08/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/04/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

· Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

· Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

· Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 7 de dezembro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

Num. 37972007 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043275400000036218176

Número do documento: 20121712043275400000036218176



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move EDUARDO DA SILVA GOMES, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de PATOS, nos autos do Processo nº 

08076581320198150251. 

  

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data e local do exame:
Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta. 

FRATURA DA DIAFISE DO FEMUR ESQUERDO + FRATURA DO COLO DO FEMUR

PERICIADO SOFREU ACIDENTE AUTOMOBILITICO NO DIA 07/04/18. FOI SOCORRIDO PELO SAMU E ENCAMINHADO PARA HOSPITAL. FEZ INICIALMENTE 
TRATAMENTO CIRURGICO COM FIXADOR EXTERNO POR 3 DIAS, APOS ISSO, FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRURGICO COM HASTE INTRAÓSSEA DO 
FEMUR PARA OSTEOSSINTESE DA FRATURA, FEZ FISIOTERAPIA 15 SESSOES. 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais suscetível a qualquer medida terapêutica)? 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO MÉDIA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

Região Corporal(Sequela): MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 

REVISOR CONCORDA COM AS CONCLUSÕES DO MÉDICO EXAMINADOR - 

RG 573623934 - SSP

24/01/2019 SOUSA/PB

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vítima em tratamento

10% 25% x 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Nome do(a) Examinado(a): EDUARDO DA SILVA GOMES

Médico Perito: RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA NETO CRM:7416/PB

Assinatura do(a) Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com nome e CRM

Esta avaliação médica deve ser repetida em dias

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Região Corporal(Sequela):

Endereço do(a) Examinado(a): SITIO CAIÇARA DE CIMA  nº 00 - Z. RURAL - CONDADO/PB

100%

100%

100%

100%

Data e local do acidente: 07/04/2018 GUARANIACU/PR

III.Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

PERICIADO COM MARCHA CLAUDICANTE (+++/4+. APRESENTA LIMITAÇÃO IMPORTANTE DE ARCO DE MOVIMENTO DO QUADRIL ESQUERDO DE FLEXÃO 
(60 GRAUS), DE ADUÇÃO ( 10 GRAUS), DE ABDUÇÃO ( 20 GRAUS), DE ROTAÇÃO INTERNA ( 15 GRAUS), E DE ROTAÇÃO EXTERNA (30 GRAUS). 
APRESENTA LIMITAÇÃO DE ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO DE FLEXÃO ( 70 GRAUS). APRESENTA EDEMA NA COXA ESQUERDA (++/4+)

x SIM NÃO

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item VII “a”.  Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII 
“b”.

3180268138Sinistro:

Num. 37972011 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDUARDO DA SILVA GOMES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03478

CONTA: 000000006223-5

Nr. da Autenticação EFD6F0220A657DDD

Num. 37972011 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121712043371500000036218180

Número do documento: 20121712043371500000036218180



Num. 37972011 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35
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Número do documento: 20121712043371500000036218180
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Num. 37972011 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/12/2020 12:04:35
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0807658-13.2019.8.15.0251 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Não vislumbro a ocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam o julgamento antecipado da lide, conforme art.

357, CPC/2015.

2) O réu não arguiu preliminares ou prejudiciais de mérito. Da mesma forma, não existem incidentes processuais

alegados pela parte promovente.

3) Assim, na inexistência de pendências processuais a serem analisadas, passo a fixar os pontos controvertidos:

a) Com relação às questões de fato, sobre as quais recairão o ônus da prova, entendo que o conteúdo probatório a ser

em caso positivo, quantificaçãoapurado deverá incidir sobre a existência ou não de lesão física experimentada pela parte autora e, 

do grau da lesão física (especificar o grau/percentual da alegada invalidez existente na parte requerente e quais membros ou

funções foram afetadas no acidente).
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b) Não há questões de direito a serem delimitadas neste momento, além das que já foram arguidas pelas partes.

4) O ônus da prova observará o disposto no art. 373, I do CPC/2015, cabendo à parte autora provar o fato constitutivo

do seu direito, demonstrando a existência de lesão física no grau alegado, inclusive submetendo-se à perícia médica.

5) Conforme sustentado pelas partes, verifico a necessidade de produção de prova pericial, especificamente, perícia

médica. Intime-se a parte Ré (Seguradora Líder) para depositar judicialmente o valor dos honorários periciais nos termos do

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 15/2020 firmado com o TJPB (R$ 250,00). Com o depósito, voltem-me conclusos

para nomeação do perito e demais providências, nos termos do art. 465 e seg. do CPC/2015.

6) Deixo de designar audiência de instrução e julgamento, já que não há necessidade de produção de prova oral para o

deslinde da causa, bastando a produção da(s) prova(s) já determinada(s).

7) Intimem-se as partes para ciência desta decisão, assim como, para, querendo, se manifestarem em provas e exercerem

a faculdade prevista no §1º do artigo 357 do CPC/2015, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

Patos-PB, 13 de janeiro de 2021

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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Em anexo, réplica a contestação.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA
DA COMARCA DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA.

Processo nº 0807658-13.2019.815.0251

EDUARDO DA SILVA GOMES, já devidamente qualificado, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT que move em face da 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
também já qualificado no processo, em epígrafe, atendendo ao despacho emitido por 
V. Exma., vem apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO do Réu, nos 
termos seguintes:

I. MÉRITO

I.1 DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 
QUESTÃO - LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML 

Alega a Requerida a ausência dos documentos necessários à propositura da 
ação, em virtude da falta do laudo expedido pelo IML.

Contudo, basta a realização da perícia judicial para comprovar que o autor 
sofreu lesões de caráter grave ocasionando-lhe invalidez permanente em virtude de 
acidente automobilístico.

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui 
defendido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. LAUDO DO 
IML. PRESCINDIBILIDADE. ARGUIÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 
QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE 
INVALIDEZ. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 
FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL NA DATA DO EVENTO 
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DANOSO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. O apelante arguiu inépcia da 
inicial por ausência do laudo do IML, no entanto pode-se 
concluir que a ação de cobrança de seguro DPVAT deve ser 
instruída com "simples prova do acidente e do dano 
decorrente", sendo dispensável a juntada do laudo do Instituto 
Médico Legal – IML, mesmo porque o grau de invalidez pode 
ser apurado mediante perícia médica, na fase probatória. Não 
há que se falar em falta de interesse de agir, em razão de estar 
consolidado o entendimento de que o recibo de quitação passado 
de forma geral, mas relativo à obtenção de parte do direito 
legalmente assegurado, não traduz renúncia a este direito e, muito 
menos, extinção da obrigação. A perícia médica judicial (fls. 
85/91) constatou que a parte autora foi acometida de invalidez 
parcial média do membro superior direito (50% - cinquenta por 
cento) mais o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) sobre 
a perda parcial moderada da mão direita, e não apenas na mão 
direita como alega a parte apelante, considerado este como o 
percentual previsto para a perda anatômica e/ou funcional da mão 
e de um dos membros superiores, dada a atrofia associada à força 
motriz. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu em sede de 
Recursos Repetitivos que, em ação de cobrança de indenização 
pelo DPVAT, os juros de mora a partir da citação e a correção 
monetária opera-se tendo como o termo a quo a data do evento 
danoso. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0568027-
38.2015.8.05.0001, Relator (a): Joanice Maria Guimarães de 
Jesus, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 07/05/2019 )

(TJ-BA - APL: 05680273820158050001, Relator: Joanice Maria 
Guimarães de Jesus, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 
07/05/2019)

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT - SEGURADORA RECORRENTE -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL – LAUDO 
DO IML- IRRELEVÂNCIA - OUTROS MEIOS DE 
COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE E DOS DANOS DELE 
DECORRENTES - JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO E 
CORREÇÃO MONETÁRIA – A PARTIR DO SINISTRO -
DECISÃO MANTIDA – RECURSO NÃO PROVIDO. I- A regra 
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instituída pelo artigo 5º, § 1º, alínea a, e § 5º, da Lei n. 
6.194/1974, que exige a apresentação do laudo do IML para o
pagamento da indenização do seguro DPVAT, é de 
observância exclusiva para a hipótese de pedido de quitação 
administrativa, portanto, não há imprescindibilidade desse 
documento se por meio de outros elementos o juiz pode aplicar 
a lei ao caso concreto. II- A correção monetária é devida desde a 
data do acidente, ou seja, do efetivo prejuízo, para preservar o 
poder de compra do valor da indenização e, consequentemente, 
evitar o enriquecimento ilícito ou sem causa da seguradora. Os 
juros de mora incidem desde a citação.

(TJ-MS - APL: 08241163420178120001 MS 0824116-
34.2017.8.12.0001, Relator: Desª. Tânia Garcia de Freitas Borges, 
Data de Julgamento: 06/09/2018, 1ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 10/09/2018)

Alega a parte promovida que a inversão do ônus da prova não é cabível em 
sede de ação de cobrança de seguro DPVAT, pois não se trata de relação de consumo 
e sim de obrigação legal. 

Contudo não deve prosperar tal tese uma vez que o art. 373, II, do CPC/2015, 
dispõe que, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor cabe ao réu o ônus da prova.

Entendimento esse pacificado em nossos tribunais. 

Vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT RELAÇÃO DE CONSUMO INVERSÃO DO 
CUSTEIO DA PROVA. - A relação travada entre a seguradora e o 
beneficiário do seguro DPVAT é de consumo, na forma prevista 
pelo art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, devendo ser 
aplicado o regramento respectivo, inclusive com a possibilidade de 
inversão do ônus da prova. Seguradora que deverá custear os 
honorários de perito particular nomeado; AGRAVO PROVIDO. 
(grifamos) TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 
21624341420148260000 SP 2162434-14.2014.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publicação: 24/03/2015

No caso exposto, restou comprovado a verossimilhança das alegações 
presente na exordial e hipossuficiência da parte autora em relação a parte ré, motivo 
este que não afasta a aplicação do código de defesa do consumidor.
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I.2 DA SUPOSTA FALTA DE INTERESSE DE AGIR – QUITAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

A Recorrente alega que a quitação da indenização já fora realizada na via 
administrativa, porém, constata-se que na via administrativa somente foi pago o 
montante de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) de modo que, a 
Seguradora Ré, não analisou as lesões da maneira devida, e realizou o pagamento a 
menor. 

Desta forma, pleiteia-se na via judicial a complementação da indenização, vez 
que, através de perícia médica a ser designada por este juízo, confirmar-se-á a 
gravidade das lesões que o sinistro ocasionou a Requerente.

Para tanto, é sabido que, nos casos de invalidez permanente essa será 
quantificada pela graduação das lesões quando da realização do laudo pericial 
judicial. Para, além disto, a perícia médica judicial deve ser analisada em 
conformidade com o conjunto fático-probatório presente nos documentos 
acostados a exordial, que servem como parâmetro para atestar o grau de invalidez 
permanente da parte autora. 

Motivo pelo qual, a parte Autora REQUER a designação da perícia médica
judicial, a fim de comprovar as sequelas e debilidades que o acometem até os dias 
atuais, que ao fim, faz a juntada dos quesitos a serem respondidos pelo perito a ser 
nomeado em momento oportuno.

Informa que os quesitos a serem respondidos na pericia a ser designada,
já constam nos autos, no id nº 37126193.

I.3 DO PAGAMENTO PROPORCIONAL A LESÃO/ DO VALOR 
INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 11.945/2009 E 
APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO DO CALCULO DA INDENIZAÇÃO POR 
INVALIDEZ PERMANENTE

É sabido que o teto máximo da indenização a título de invalidez é de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo o valor da indenização do seguro 
DPVAT ser determinado pelo grau de invalidez quantificado pela perícia médica 
judicial, de maneira que, cada percentual atestado encontra-se de acordo com o valor 
presente na tabela da Lei do seguro DPVAT. 
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Desta forma, analisando o conjunto de provas anexadas aos autos, tem-se que, 
a pericia judicial foi infeliz ao analisar as lesões do autor, não analisando 
corretamente e assim, realizando o pagamento no valor a menor que o devido.

Portanto, temos que, para fins de determinação do percentual das debilidades 
da parte autora, conforme mencionado, é imprescindível a realização da perícia 
médica judicial para avaliar de forma pormenorizada as deformidades de fato 
existentes.

II.4 DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os juros de mora no percentual de 1% (um por cento ao mês) devem ser 
contados a partir da citação inicial para a ação, pois é nesse momento que o devedor é 
constituído em mora e toma conhecimento da pretensão do autor no sentido de 
receber o seu crédito, conforme demonstra Súmula nº 426 do STJ.

Quando se tratar de verba complementar indenizatória, a correção monetária 
deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima, 
compreendendo, portanto, a data do acidente.

Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua Súmula 
43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 
partir da data do efetivo prejuízo".

Coadunando com este mesmo entendimento, temos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO 
DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO
DANOSO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É inviável o 
conhecimento de alegada violação a dispositivos constitucionais por 
se tratar de matéria reservada à análise do Supremo Tribunal 
Federal. 2. A correção monetária da indenização decorrente do 
seguro DPVAT (artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74 com a redação 
dada pela Lei 11.482/2007, na qual convertida a Medida 
Provisória 340/2006), consoante orientação jurisprudencial 
desta Corte, deve incidir a partir da data do evento danoso até o 
dia do pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. Entendimento 
sedimentado pelo rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo regimental 
parcialmente conhecido, e, nessa parte, desprovido. (STJ - AgRg no 
REsp: 1470320 SC 2014/0180911-2, Relator: Ministro MARCO 
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BUZZI, Data de Julgamento: 22/09/2015, T4 - QUARTA TURMA) 
Data de Publicação: DJe) 29/09/2015) (Grifo nosso)

No caso em apreço, verificou-se o ato ilícito contratual da seguradora 
quando não adimpliu corretamente, em sede administrativa, com a sua obrigação 
junto aos beneficiários do seguro obrigatório, motivo pelo qual é a partir da data do 
acidente que a correção monetária deve incidir.

II.5 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Finalmente, há que se analisar o percentual arbitrado a título de honorários 
advocatícios. 

O artigo 85, e seu § 2º do NCPC/15 estabelecem que:

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor.
(...)
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço.

A partir da leitura deste artigo, percebe-se que é completamente legal o valor 
que estiver na margem entre 10% e 20%, ficando a cargo do juiz decidir acerca deste 
assunto de acordo com o § 2º do referido artigo, partindo de uma apreciação 
equitativa do juiz, observados o zelo do advogado, o local da prestação do serviço, 
bem como a natureza e importância da causa, trabalho realizado e tempo dedicado ao 
serviço.

Diante do exposto, requer que no mérito seja a presente ação julgada 
procedente, determinando-se a realização de perícia médica que apure o grau de 
invalidez que acomete o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos da 
inicial.
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Termos em que, 

Pede deferimento.

Pombal, Paraíba, 26 de janeiro de 2021.

Dr. Jaques Ramos Wanderley Dr. Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984            OAB/PB 22.419
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0807658-13.2019.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 como perita a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM-PB 4183, concedendo-lhe o prazo de Nomeio dez dias
para apresentação do laudo, a contar da data do exame médico no(a) promovente (art. 465 do CPC).

Desde já informo que os quesitos do juízo são os quesitos padrão apresentados durante os Mutirões DPVAT, que se

baseiam na tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT pela Medida Provisória n. 451/2008,

publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de dezembro de 2008, depois convertida na Lei n. 11.945/2009,

publicada em 24 de junho de 2009 e produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

À médica nomeada será paga a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) pelo exame pericial, em

conformidade com o Termo de Cooperação n. 015/2020, firmado entre o Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT.

.DESTACO QUE A PERITA JÁ FOI INTIMADA POR E-MAIL

.NÃO CONSTA NOS AUTOS DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

DESIGNO A PERÍCIA PARA O DIA 26 DE ABRIL DE 2021, A PARTIR DAS 10H30MIN (3º BLOCO).

:ASSIM, ADOTEM-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS

;1) Movimente-se no sistema a data da perícia

2) Intimem-se as partes desta decisão e da data da perícia, oportunidade em que poderão indicar assistente
técnico e quesitos, assim como juntar documentos, no prazo de 15 dias, art. 465, § 1º, II e III do CPC.

3) Intime-se a parte autora PESSOALMENTE para comparecer ao Fórum no dia e hora designados, munidos
. dos documentos pessoais e laudos/exames particulares que eventualmente possuam Destaco que a ausência sem

.justificativa implicará na perda da prova
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4) Intime a Seguradora para PAGAR o valor dos honorários em quinze dias, dada a vigência do Termo de
.Cooperação Técnica 015/2020 (DJE 28/09/2020), que fixou o valor das perícias DPVAT em R$ 250,00

.5) Habilite a perita nos autos eletrônicos como terceiro interessado

Cumpra-se.

PATOS, 3 de fevereiro de 2021

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

( )

Nº DO PROCESSO: 0807658-13.2019.8.15.0251

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

(AUTOR: EDUARDO DA SILVA GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: EDUARDO DA SILVA GOMES

Endereço: sítio caiçara de cima, sn, zona rural, CONDADO - PB - CEP: 58714-000

,

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA PERÍCIA

 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,

INTIME a parte supra para comparecer à Perícia designada para:

Dia: 26/04/2021

3º Bloco: 10:30 h (ordem de chegada)

Fórum Miguel Sátyro, Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N, Centro, Patos-PB, CEP 58700071, Telefone: (83) 34233633.

 

Observações:

Determinação do Juiz: A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos documentos pessoais e laudos/exames particulares

que eventualmente possuam e fazendo uso de máscara.

Solicitação do(a) Perito(a): A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de

ocorrência policial e do atendimento médico inicial.

 

Patos-PB, 23 de fevereiro de 2021. De ordem, Rubens Silva Medeiros - Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0807658-13.2019.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: EDUARDO DA SILVA GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Mista de Patos-Pb, 24 de fevereiro de 2021.

 

 

 RUBENS SILVA MEDEIROS

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA DA
COMARCA DE PATOS-PB.

 
 
 
 

Processo Nº 0807658-13.2019.8.15.0251

 
 
 

EDUARDO DA SILVA GOMES, já qualificada nos autos, vem, perante V. Ex.ª, em
observância ao despacho (id 39035727), que determinou data para realização de perícia médica, juntar
os quesitos médicos para que sejam respondidos na realização da perícia.
 
 

Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
Patos, Paraíba, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

JAQUES RAMOS WANDERLEY

OAB-PB Nº 11.984

 

GUSTAVO RAMOS WANDERLEY

OAB-PB Nº 27.708
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AVALIAÇÃO MÉDICA 
 [Art. 31º da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974] 

  
  

Informações da Vítima 
  

Nome completo: EDUARDO DA SILVA GOMES 

Processo sob o nº. 0807658-13.2019.8.15.0251 

Vara: 7ª VARA MISTA DE PATOS– PB 

Endereço completo: 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
  

  
Avaliação Médica – Quesitos 

  

1.   Queira o (a) Sr(a). Perito(a) informar se possui contrato ativo junto a Seguradora Líder dos 

Consórcios DPVAT ou se presta de forma terceirizada serviços a quem possui contrato com 

a Seguradora Líder para realizar perícias judiciais em mutirões judiciais, administrativos ou 

como médico perito assistente da seguradora líder/promovida? explique. 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

  

2.   Queira o (a) Sr(a). Perito(a) informar se possui ou já possuiu algum vínculo de trabalho 

junto a seguradora Líder? Qual? 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

3.  O (a) Sr (a). Perito(a) já foi, no passado, contratada pela Seguradora Líder para realizar 

perícias judiciais ou administrativas, ou já funcionou de alguma forma como assistente de 

perícia em favor da seguradora Líder? 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

4. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal 
com veículo automotor de via terrestre?  
  

    (    ) Sim      (    ) Não      (    ) Prejudicado 

 
  

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 
  
5. Descrever o quadro clínico atual informando: 
  
a) Qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s); 
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____________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 
b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e 
temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico 
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 
6. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 

 
    (    ) Sim      (    ) Não 
  
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 
7. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 
a) Disfunções apenas temporárias 
  
    (    ) Sim      (    ) Não 
 
b) Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
 
    (    ) Sim      (    ) Não 
 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis 
e definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima. 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 
8. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 
complementar?  
 
       Sim (    ), no prazo: ___________________ 
  
       Não (    ) 
   
09. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação 
da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo 
geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o 
anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o 
previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 
  
Segmento corporal acometido: 
  
a) (    ) Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio 
físico e/ou mental da Vítima). 
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b) (    ) Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 
patrimônio físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 
b.1 (   ) Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de 
forma global algum segmento corporal da Vítima). 

 
b.2 (   ) Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).  

 
b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º 
do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, 
correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 
  

 
Segmento Anatômico                            Marque aqui o percentual 
 

1ª Lesão 
_________________________ (   ) 10% Residual   (   ) 25% Leve    (   ) 50% Média   (   ) 75% Intensa 
  

2ª Lesão 
_________________________ (   ) 10% Residual   (   ) 25% Leve    (   ) 50% Média   (   ) 75% Intensa 
  

3ª Lesão 
_________________________ (   ) 10% Residual   (   ) 25% Leve    (   ) 50% Média   (   ) 75% Intensa 
  

4ª Lesão 
_________________________ (   ) 10% Residual   (   ) 25% Leve    (   ) 50% Média   (   ) 75% Intensa 
 
  
Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique 
a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
  
 

 

Local e data da realização do exame médico:            

                     

 ___________________________________, ______/_____/_________ 

 

 

____________________________________________________ 

- Assinatura do médico – 

CRM/perito 

  

  

 

ANEXO – Artigo 3º. da Lei no. 6.194 de 19 de dezembro de 1974 
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EM ANEXO
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0 19/02/2021

DATA DO DEPÓSITO

151 ESTADUAL

1300120183171

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08076581320198150251

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

18/02/2021

DATA DA GUIA

2773479

N° DA GUIA

PATOS  7 VARA MISTA

ORGÃO/VARA

RÉU 250,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDUARDO DA SILVA GOMES Fisica 23561163890

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8F3819585439EADE

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2773479- C3/ 2020-04561/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

Processo n.º 08076581320198150251

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDUARDO DA SILVA GOMES, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,

Pede Juntada.

PATOS, 23 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0807658-13.2019.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: EDUARDO DA SILVA GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do despacho anexo, ficando as
partes intimadas de seu inteiro teor.

7ª Vara Mista de Patos-Pb, 23 de março de 2021.

 

 

 RUBENS SILVA MEDEIROS

Técnico Judiciário
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EXMº JUIZ DE DIREITO DA VARA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência solicitar o adiamento das perícias médicas
relativas aos processos DPVAT listados abaixo agendados para 26/04/2021 às 10:30h,
em razão do estado de agravamento da Pandemia do COVID-19.

0807658-13.2019.8.15.0251 EDUARDO DA SILVA GOMES
0801798-65.2018.8.15.0251 FRANCISCO FERREIRA CABRAL
0805087-06.2018.8.15.0251 GIZELIA DANTAS CARNEIRO
0804685-56.2017.8.15.0251 JOSE VALTER PEDRO DA SILVA
0806182-71.2018.8.15.0251 JOAO PAULO FERNANDES DE ARAUJO
0800388-69.2018.8.15.0251 LETICIA ANTONIA DE BRITO MARTINS
0804500-18.2017.8.15.0251 LARISSA DOS SANTOS DA FONSECA
0804526-79.2018.8.15.0251 MANUEL MESSIAS FERNANDES DE LUCENA
0802673-64.2020.8.15.0251 MARIA GOMES DE SOUZA
0803254-50.2018.8.15.0251 MARIA DEJAILMA ARAUJO
0806371-78.2020.8.15.0251 RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO
0800023-44.2020.8.15.0251 ROSEMIRO ARNALDO ALBINO DA COSTA
0800948-74.2019.8.15.0251 TEREZINHA MEDEIROS DE LUCENA
0802893-62.2020.8.15.0251 VILIELSON FERREIRA MARINHO

Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do
boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da
perícia.

Dia : 09/08/2021
As : 10:30 h (ordem de chegada) BLOCO III
Fórum Miguel Sátyro 
Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N - Centro –
Patos/PB - CEP 58700071
Telefone: (83) 34233633

João Pessoa (PB), 12 de Março de 2021.

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA
CRM PB 4183
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

( )

Nº DO PROCESSO: 0807658-13.2019.8.15.0251

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

(AUTOR: EDUARDO DA SILVA GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: EDUARDO DA SILVA GOMES

Endereço: sítio caiçara de cima, sn, zona rural, CONDADO - PB - CEP: 58714-000

,

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA PERÍCIA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, INTIME a parte autora de que não deve comparecer à perícia anteriormente
designada para o mês de abril do corrente ano, devendo comparecer à Perícia redesignada para:

Dia: 09/08/2021

3º Bloco: 10:30 h (ordem de chegada)

Fórum Miguel Sátyro, Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N, Centro, Patos-PB, CEP 58700071, Telefone:
(83) 34233633.

Observações:

Determinação do Juiz: A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos documentos pessoais e
laudos/exames particulares que eventualmente possuam e fazendo uso de máscara.

 

Solicitação do(a) Perito(a): A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento pessoal com
foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial.

PATOS, em 23 de março de 2021

 

RUBENS SILVA MEDEIROS
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Mista de Patos 

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

 

Número do Processo:  0807658-13.2019.8 .15 .0251
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S e g u r o ]
Polo  a t ivo:  AUTOR: EDUARDO DA SILVA GOMES
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que na lista com telefones dos oficiais de justiça fornecida pela central de mandados não consta o número do

oficial, VALDIMIRO LOPES DE SOUSA JUNIOR, motivo pelo qual solicitei a Chefe da Central de Mandados, Lucíola, através

do whatsapp, que solicitasse ao referido oficial que devolvesse o mandado de intimação anteriormente expedido, sem

cumprimento, tendo em vista a redesignação da data da perícia.

PATOS, 23 de março de 2021

RUBENS SILVA MEDEIROS
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de ser informado pelo pessoa da
7º vara, que esta pericia sera remarcada..

 

Nº DO ID: 39805509

 

24 de março de 2021

VALDIMIRO LOPES DE SOUSA JUNIOR
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Certifico que INTIMEI a parte autora EDUARDO DA SILVA GOMES, através do contato
telefônico/whatsapp (42) 99107-1706, remetendo cópia do mandado, que teve a devida confirmação, para
que este compareça à Perícia na data, horário e local indicados, tendo ele ficado ciente de tudo. SEGUE
COMPROVAÇÃO DA INTIMAÇÃO. O referido é verdade e dou fé.

Patos-PB, 28 de março de 2021.

 

VALONE DIAS OLIVEIRA

Oficial de Justiça
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